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CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA MULHER – CEDIM/SC, aos vinte 1 

e quatro dias do mês de março, na Secretaria de Estado de Assistência Social, 2 

Trabalho e Habitação (SST) foi realizada a 1ª Reunião Plenária Ordinária do 3 

ano de dois mil e quinze, do Conselho Estadual dos Direitos da Mulher 4 

(CEDIM/SC), sob a Coordenação da Vice-presidenta e da Primeira Secretária 5 

do CEDIM/SC, respectivamente as Conselheiras Célia Fernandes e Silvana 6 

Passold. A Plenária contou com a presença das Conselheiras Titulares e 7 

Suplentes, representantes das Organizações Governamentais: Conselheira 8 

Titular Noêmia Schuch, representante da Coordenadoria Estadual da Mulher 9 

(CEM); Conselheira Titular Guerlinde Gomes de Araújo, representante da 10 

Secretaria de Estado da Administração (SEA); Conselheira Titular Juliana Wüst 11 

Panceri e Conselheira Suplente Ariane Emi Nakamura, ambas representantes 12 

da Secretaria de Estado de Turismo, Cultura e Esporte (SOL); Conselheira 13 

Titular Fabiana Lopes Ribeiro representante da Secretaria de Estado do 14 

Desenvolvimento Econômico e Sustentável (SDS); Conselheira Suplente Maria 15 

de Fátima Alves, representante da Secretaria de Estado da Educação, Ciência 16 

e Tecnologia (SED); e Paula Bortoluci da Silva que informou que será nomeada 17 

Conselheira Suplente, substituindo Janete Terezinha Fernandes, representante 18 

da Secretaria de Estado da Segurança Pública (SSP); e Conselheiras Titulares 19 

e Suplentes representantes das Organizações Não Governamentais: 20 

Conselheira Suplente Marilene Silva de O. Casagrande, representante da 21 

Associação de Mulheres de Negócios e Profissionais da Grande Florianópolis 22 

(BPW); Conselheira Titular Adélia Maria Schmitz, representante da Associação 23 

Estadual de Mulheres Camponesas/SC (AEMC); Conselheira Titular Jane 24 

Maria de Souza Philippi, representante da Casa da Mulher Catarina; 25 

Conselheira Suplente Daniele Soares da Silva, representante da Federação 26 

dos Trabalhadores na Agricultura do Estado de Santa Catarina (FETAESC); 27 

Conselheira Titular Gerusa Machado, representante da Federação Catarinense 28 

de Mulheres (FMC); Conselheira Suplente Rosangela S. Maciel Garbin, 29 

representante da Rede Feminina Estadual de Combate ao Câncer de Santa 30 

Catarina (RFCC); e Conselheira Suplente Simone Lolatto, representante da 31 

União Brasileira das Mulheres (UBM). A Primeira Secretária Conselheira da por 32 



CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA MULHER - CEDIM/SC 
Lei Estadual nº 11.159 de 20 de julho de 1999 

                       Decreto Regimento Interno nº 2.644 de 16 de julho de 2001 
 
 
 

2 

 

 

aberta a Reunião e realiza-se o levantamento do Quórum e em seguida 33 

procede a leitura da CONVOCAÇÃO REUNIÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DE 34 

24 DE MARÇO DE 2015 iniciando a REUNIÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA de 35 

24/03/2015, terça-feira, com início às 13h30min em primeira convocação e às 36 

14h00min em segunda convocação, na sala de Reuniões da Secretaria de 37 

Estado da Assistência Social, Trabalho e Habitação – SST, na Avenida Mauro 38 

Ramos, n° 722, Centro, Florianópolis/SC, Fone: (48) 3664.0631, para 39 

deliberarem sobre a seguinte ORDEM DO DIA: 1) Apresentação da Secretária 40 

Executiva do CEDIM/SC; 2) Conferências Municipais, Estaduais e Regionais; 41 

3) Calendário para Assembléias e Conferências. Após a aprovação da pauta, a 42 

Primeira Secretária, referendou que o CEDIM/SC encontrava-se sem 43 

Secretária Executiva desde o findar de 2014, devido a mudança de governo 44 

onde foram exonerados todos os cargos comissionados, incluindo os das 45 

secretarias executivas dos conselhos. Em cumprimento a Lei e Regimento 46 

Interno do CEDIM, quanto a sua composição, a Vice-presidenta e Primeira 47 

Secretária registraram os agradecimentos a Nara Rocha pelo trabalho 48 

desenvolvido nos anos em que esteve na secretaria executiva do CEDIM.  49 

Dando continuidade a Plenária, Fabiana de Souza foi apresentada às 50 

Conselheiras, com indicação da Mesa Diretiva a assumir o cargo de Secretária 51 

Executiva do CEDIM. Complementando a fala da Primeira Secretária, Fabiana 52 

fez uma breve apresentação, informando que é assistente social e técnica 53 

efetiva da SST, atuando aproximadamente 04 anos nessa Secretaria, na 54 

Gerência de Proteção Social Básica e findou sua fala colocando-se a 55 

disposição das Conselheiras para dar continuidade ao funcionamento do 56 

CEDIM/SC. A Primeira Secretária mencionou que o CEDIM/SC poderá ser 57 

campo de estágio em Serviço Social, considerando a formação da Secretária 58 

Executiva Fabiana. Mencionou ainda a importância desse Conselho como 59 

espaço de estudos e pesquisas no trato às Políticas para Mulheres. As 60 

Conselheiras presentes se posicionaram favoráveis a abertura do Campo de 61 

estágio. Fabiana referendou que conversou com a Gerência de Gestão de 62 

Pessoal da SST e diante da ratificação das Conselheiras daria início à 63 

solicitação de estagiária junto à referida Gerência. A Conselheira Simone 64 
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reiterou a importância do trabalho efetivo do Conselho, considerando que esse 65 

é um ano de Conferências. Nada havendo em contrário, a Plenária aprovou por 66 

unanimidade a indicação de Fabiana de Souza para a Secretaria Executiva do 67 

CEDIM. Dando continuidade, a Vice-presidenta Célia Fernandes, justificou a 68 

ausência da Presidenta do CEDIM/SC Sheila Sabag, que é Conselheira 69 

Nacional, comunicando que a Presidenta, encontrava-se em Brasília, 70 

discutindo e deliberando questões concernentes ao Regimento Interno da 4ª 71 

Conferência Nacional de Políticas para Mulheres que posteriormente tais 72 

questões subsidiarão as Conferências livres, municipais e estaduais. A Vice-73 

presidenta informou também que já foram divulgados os períodos para a 74 

realização das conferências livres, municipais e estaduais, sendo esses: de 75 

abril a dezembro, para a realização das conferências livres ou abertas; de julho 76 

a setembro para a realização de conferências municipais; de outubro a 77 

dezembro para a realização das conferências estaduais. Foi informado também 78 

que Conferência Nacional ocorrerá de 15 a 18 de março de 2016. A 79 

Conselheira Titular Gerusa comunicou que a Conferência Municipal de Saúde 80 

acontecerá em junho e que já foi criado um grupo de trabalho para a 81 

elaboração e efetivação da mesma, sugerindo então, a criação de um grupo 82 

para a Conferência Estadual de Políticas para Mulheres.  A Primeira Secretária 83 

informou que a Conferência poderá ser Regionalizada e dando seqüência a 84 

pauta, apresentou o Cronograma de Reuniões Plenárias Ordinárias, 85 

considerando a manutenção das datas consoantes as primeiras terças-feiras 86 

de cada mês. Outra pontuação feita pela Primeira Secretária foi à importância 87 

da realização de Reuniões Plenárias Itinerantes, nos municípios com maior 88 

índice de violência contra a mulher segundo CPMIVCM, sendo esses: 89 

Balneário Camboriú, Criciúma, Lages, Chapecó e Mafra. Conforme o 90 

Cronograma apresentado serão realizadas 4 Reuniões Plenárias Itinerantes, 91 

sendo Balneário Camboriú o primeiro município, considerando a proximidade 92 

de Florianópolis.  As Conselheiras aprovaram o Cronograma e a realização das 93 

Plenárias Itinerantes. Foi deliberado também que tais plenárias devem ter a 94 

participação confirmada de no mínimo 12 Conselheiras, titular ou suplente, 95 

devendo-se considerar também os custos com diárias e transporte. A 96 
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Conselheira Titular Jane sugeriu a confirmação de presença em tais plenárias 97 

de no mínimo 13 Conselheiras, visto que é necessário garantir as deliberações 98 

pertinentes e que sejam referendados temas relativos à desigualdade de 99 

gênero e violência contra mulher. A Conselheira Titular Adélia informou que 100 

será viável sua vinda até Florianópolis, para seguir até o município de 101 

Balneário Camboriú junto às demais Conselheiras Estaduais. A Conselheira 102 

Simone, perguntou se os municípios elencados para as Reuniões Plenárias 103 

Itinerantes possuem Conselhos Municipais de Direitos da Mulher. A Vice-104 

presidenta disse que precisaria ser feito esse levantamento. Quanto aos 105 

informes gerais, a Conselheira Titular Noêmia, comunicou que não será mais 106 

Conselheira, pois a CEM, está sem Coordenadora desde 31 de dezembro de 107 

2014, inviabilizando sua representatividade no CEDIM/SC. Na ocasião, a 108 

Conselheira entregou à Vice-presidenta do CEDIM/SC, o Relatório de 109 

Atividades 2013/2014 da referida Coordenadoria e o Ofício informando a atual 110 

situação da CEM em suas ações, entre elas, a situação da Casa da Mulher 111 

Brasileira. A Conselheira Titular Noêmia informou que a CEM, quando ainda 112 

em funcionamento, estava verificando os tramites concernentes a viabilidade e 113 

zoneamento junto a Prefeitura Municipal de Florianópolis e ao Diretor do 114 

Patrimônio do Estado, de um terreno ao lado da Casa do Governador, no 115 

Bairro Agronômica e que também estava tramitando na Assembléia Legislativa, 116 

precisando ser aprovado, o Termo de Cessão do terreno para a Secretaria de 117 

Políticas para as Mulheres da Presidência da República em Brasília para a 118 

construção da referida Casa. Comunicou ainda que a Casa Civil não assinou o 119 

termo aditivo referente ao Convênio Federal 106/2012, o que inviabilizou a 120 

continuidade das ações da CEM.  E que a Lei que regulamenta o Ligue 180 no 121 

Estado de Santa Catarina, está na Casa Civil para ser assinada. Quanto ao 122 

Programa Mulher Viver sem Violência, a Conselheira Titular Noêmia relatou 123 

que esse possui parceria com a o Tribunal de Justiça para a realização de 124 

encontros nos municípios com maior índice de violência contra a mulher, 125 

segundo dados da CPMIVCM de 2012. Quanto aos ônibus, a Conselheira 126 

Titular Noêmia mencionou que esses estão guardados no Dom Jaime Câmara 127 

e só poderão ser utilizados com o funcionamento do Fórum Estadual de 128 
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Enfrentamento à Violência Contra as Mulheres do Campo e da Floresta. A 129 

Conselheira Suplente Simone, referendou que o CEDIM/SC, deve solicitar uma 130 

audiência com o Governador para tratar das questões referentes ao 131 

funcionamento efetivo e imediato da CEM; ao veto do Projeto de Lei 122/2013 132 

que institui a Política Estadual para o Sistema Integrado de Informações de 133 

Violência Contra a Mulher no Estado de Santa Catarina, denominado 134 

Observatório da Violência contra a Mulher-SC e a cedência do imóvel para a 135 

Criação do da Casa da Mulher Brasileira. A Primeira Secretária informou que a 136 

Presidenta do CEDIM/SC está tomando providências quanto às referidas 137 

questões. A Primeira Secretária solicitou que as Organizações Não 138 

Governamentais também se manifestem junto ao Governo Estadual 139 

corroborando para a solução dessas questões.  A Conselheira Suplente Ariane 140 

perguntou se o CEDIM já havia se reunido com a Secretária da SST, Angela 141 

Albino. A Vice-Presidenta respondeu que na 2ª Reunião Plenária ela 142 

participará.  A Vice-Presidenta informou ainda, que no ano de 2014 foi 143 

encaminhado às Secretarias Estaduais com assento no CEDIM/SC, ofício 144 

perguntando se foram desenvolvidas ações referentes à mulher, porém não 145 

houve ou desconhecia respostas efetivas por parte dessas Secretarias. A 146 

Conselheira Titular Fabiana sugeriu que fosse encaminhado novamente o 147 

Ofício, para que houvesse respostas. A Conselheira Titular Gerusa relatou que 148 

a FMC realizou no dia 07/03/15, na esquina democrática de Florianópolis, Ato 149 

Público sobre o Projeto de Lei 130/11, que prevê multa para as empresas que 150 

pagarem salários diferenciados para homens e mulheres que exercerem a 151 

mesma função. Em 10 e 11/03/2015, ainda sobre o referido PL, a FMC dirigiu-152 

se aos Gabinetes dos Senadores Luiz Henrique e Dário Berger, em Brasília 153 

solicitando o apoio para a aprovação do PL, uma vez que se encontra em 154 

discussão no Senado. Houve também a realização de caminhada e seminário 155 

com mesmo objetivo.  A Conselheira Titular Gerusa informou que o PL deve 156 

passar pelas comissões do Senado para posterior assinatura da Presidenta 157 

Dilma.  A Vice-presidenta do CEDIM/SC mencionou que o Senado aprovou no 158 

dia 05/03/2015 o Projeto de Lei que permite que a mãe registre em cartório o 159 

nascimento do filho em igualdade de condições com o pai. A Conselheira 160 
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Titular Adélia relatou que em 08/03/2015 foi o dia de mobilização e atividades 161 

referentes ao Dia Internacional Da Mulher em municípios catarinenses e em 162 

Brasília. Mencionou ainda que no dia 11/03/2015 houve grande mobilização em 163 

Chapecó, Curitibanos e São Miguel do Oeste e que no dia 28/03/2015 164 

aconteceria em Iporã do Oeste, mobilização com mais 12 municípios. A 165 

Conselheira Titular Juliana perguntou sobre as atividades das Comissões 166 

Temáticas do CEDIM/SC. A Vice-presidenta respondeu que terão continuidade 167 

e que as conselheiras suplentes podem fazer parte das comissões. Não tendo 168 

mais nenhum ponto de pauta e informes, a Primeira Secretária agradeceu a 169 

presença e a dedicação de todas. Dada por encerrada a reunião, eu Fabiana 170 

de Souza, Secretária Executiva do CEDIM/SC lavrei a presente ATA. 171 


